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Dá nova redação ao parágrafo único, do artigo 159, da Lei Complementar nº 002/90 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - e  § 1º, do artigo 2º, da Lei nº 4.048/95




		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


		Art. 1º O Parágrafo Único, do artigo 159, da Lei Complementar nº 002/90 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais -, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“Art. 159. ...........................

		Parágrafo único. Será de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cento), incidentes sobre os vencimentos do nível I do Plano de Cargos e Carreira, o valor referente à taxa de insalubridade a que fazem jus os servidores contemplados por este benefício, permanecendo a taxa de periculosidade em 30% (trinta por cento) sobre os vencimentos efetivos do servidor”.

		Art. 2º O § 1º, do art. 2º,  da Lei 4.048/98, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“Art. 2º .............................

		I - .....................................

		II - ....................................

		§ 1º O exercício das atividades em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos em legislação federal, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do vencimento do nível I, do Plano de cargos e Carreira da Prefeitura Municipal, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.

		§ 2º .................................”

		Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



		Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de novembro de 1999, 110º ano da República e 131º ano do Município




				ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO
				Prefeito Municipal



				ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO
				Secretária Municipal de Governo



				EDGARD DO VALE RAMOS
				Secretário Municipal de Administração






